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A Empresa de Gestão de Recurso do Estado do Piauí - EMGERPI,
torna público que requereu à Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos – SEMAR, a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e
Outorga Preventiva com vistas a reservar determinado volume outorgável
das localidades: Alecrim, Belém, Castanheiro/Caioba e Pau Ferro.
Empreendimento: Captação de Água Fonte: Poço Tubular

Bacia: Rio Parnaíba Sub-bacia: Rio Gurguéia

Finalidades do uso da água: consumo humano

Localidade: Alecrim

Coordenadas: 9º 50’ 53,7’’ e 45º 19’ 21,3’’

Volume (m³/ano): 10,800

Localidade: Belém

Coordenadas: 9º 55’ 27,7’’ e 45º 17’ 31,9’’

Volume (m³/ano): 10,800

Localidade: Castanheiro/Caioba

Coordenadas: 9º 48’ 44,4’’ e 45º 18’ 17,1’’

Volume (m³/ano): 10,800

Localidade: Pau Ferro

Coordenadas: 9º 55’ 42,3’’ e 45º 08’ 27,5’’

Volume (m³/ano): 18,00

P.P.  10174

A Associação Comunitária dos Trabalhadores e Trabalhadoras na

Agricultura Familiar da Localidade Buriti de Areia, torna publico que

requereu a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a

Licença Prévia e a Licença Instalação, para Implantação de Assentamento

Rural na Comunidade Buriti de Areia, zona rural do município de Alto

Longa – PI. Não foi determinado estudo de Impacto Ambiental.

P.P.  10176

ECO FOREST HOLDING  LTDA,  RECEBEU JUNTO A SECRETARIA

DO MEIO AMBIENTE  E RECURSOS HIDRIGOS – SEMAR  A LICENÇA

PREVIA (L.P) DE NºD000121/09 - 005528/08,PARA IMPLANTAÇÃO DE

PROJETO AGRICOLA NA FAZENDA PAPA POMBO NO MUNICIPIO DE

FLORIANO – PI.

P.P.  10177

CENTRO DE ANÁLISES CLÍNICAS ESPECIALIZADAS LTDA, CNPJ

nº 01.072.188/0001-46, torna público que requereu junto a SEMAR, as

Licenças Prévia, Instalação e Operação para ampliação da citada clínica

no município de Floriano-PI.

P.P.  10175

0 U T R O S

DIAVE EMPREENDIMENTOS AVICOLAS S/A
CNPJ Nº 07.461.783/0001-50

São convocados os senhores acionistas a se reunir em AGO,que se realizará
no dia 30 de abril de 2009, ás 09:00 horas, na sede social, na BR 316 Km 46,
Lagoa do Piauí, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Prestação
de contas dos administradores, exame, discussão e votação das
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31
de dezembro de 2008,  b) destinação dos prejuízos do exercício findo.
Comunicamos que  se encontram á disposição dos senhores acionistas,
na sede social, os documentos a que se refere o art. 133 da Lei 6.404/76,
com as alterações da Lei 10.303/2001, relativos ao exercício social encerrado
em 31 de dezembro de 2008.

Lagoa do Piauí, 30 de março de 2009.

P.P. 10162
3 - 3

AVISO

                                     Para que produza os efeitos legais, o DER/PI
comunica que foi rescindido, através do Termo de Rescisão PJU- 04/2008,
datado de 15 de outubro de 2008, o Contrato de Empreitada PJU- 36/2008.

Enga Karenina Dantas Eulálio Rocha
Diretora Geral do DER/PI
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VALOR GLOBAL: O valor do presente convênio é de R$ 65.000,00
(sessenta e cinco mil reais).).
A CONCEDENTE processará a liberação dos recursos em 10 (dez) parcelas
iguais no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)cada.
DATA DA ASSINATURA:  19 de  março  de 2009.
SIGNATÁRIOS:
Antonio José Castelo Branco Medeiros – Secretário da Educação e Cultura
Zacarias Dias dos Santos – Prefeito Municipal de Cristino Castro/PI

EXTRATO Nº CONVÊNIO Nº 00090/2009
ESPÉCIE: Convênio nº 00090/2009 celebrado entre SEDUC/PI e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBAS-PI - Processo Administrativo
Nº 0010418-5/2009.
OBJETO: O presente convênio tem por objeto a cooperação financeira
que visa manter o transporte escolar para 175 (cento e setenta e cinco)
alunos da Educação Básica, residentes na zona rural do município de
Guaribas/PI, garantindo a locomoção de ida e volta para as unidades de
ensino localizadas na sede do referido município, possibilitando a
continuidade de seus estudos, com recursos financeiros oriundos do
FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e do PNATE – Programa Nacional de Transporte Escolar, a serem repassados
pela CONCEDENTE à CONVENENTE.
VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
A CONCEDENTE processará a liberação dos recursos em 09 (nove)
parcelas, sendo a 1ª parcela no valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos
reais), e as 08 (oito) parcelas restantes, no valor de R$ 8.800,00 (oito mil e
oitocentos reais)cada.
DATA DA ASSINATURA:     19    de março     de 2009.
SIGNATÁRIOS:
Antonio José Castelo Branco Medeiros – Secretário da Educação e Cultura
Ercílio Matias de Andrade – Prefeito Municipal de Guaribas/PI.
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